
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 4545/2017

Ementa

ALTERA O PLANO PLURIANUAL CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 3789, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2013,
PARA O QUADRIÊNIO 2014-2017, REFERENTE AO EXERCÍCIO PROGRAMA 2017.

Data da Norma

29/11/2017

Data de Publicação Veículo de Publicação

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei Ordinária nº 296/2017 - Autoria: Prefeitura de Ibitinga

Status de Vigência

Em vigor

Emitido em  01/02/26 às 12:24:57

LEI 4545/2017
Fls. 1/3

https://publico.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=18417


 

0111Pkã  
IBITINGA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IRITINGA   
Governo Inovador e Humanitário   

LEI N° 4.545 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017. 

ALTERA O PLANO PLURIANUAL CRIADO PELA LEI 
MUNICIPAL N° 3789, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2013, 
PARA O QUADRIÊNIO 2014 - 2017, REFERENTE AO 
EXERCÍCIO PROGRAMA 2017. 

A SENHO 	 L TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São PaRulo, em
PREFEITA 

conformidade
MUNICI 

 com
PA 

 a Lei
DA 

 Orgânica do Município, e nos termos da Resolução n°
4.895/2017, da Câmara Municipal, promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica alrado o Plo Plurianual 	 , Municipal n° 3.789, de 27 de novembro de 2013, para
te 

 o quadriên
an

io de 2014-2017, 
PPA 

para ano pela Lei  , 2017 nas ações do Programa 0045, denominado Gestão Político -Administrativa, com valor inicial previsto em R$- 1
.467.000,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta e sete mil reais), passando para 

R$ 1.477.000,00 (um milhão, quatrocentos e setenta e sete mil reais), com acréscimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 2°. Fica alrado o Plo Plurianual Municipal n° 3.789, de 27 de novembro de 2013, para
te 

 o quadriên
an

io de 2014-2017 PPA, cri, para  c
aiado pela Lei 
no 2017, nas ações do Programa 0181, denominado Serviços de Utilidade Pública, com valor inicial previsto em 

R$ 25.372.000,00 (vinte e cinco milhões, trezentos e setenta e dois mil reais), passando para 
R$ 25.542.000,00 (vinte e cinco milhões, quinhentos e quarenta e dois mil reais), com acréscimo de 
R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais). 

Art. 3°. Fica alterado o Plano Plurianual PPA, criado pela Lei 
Municipal n° 3.789, de 27 de novembro de 2013, para o quadriênio de 2014-2017, para ano 2017, nas 
ações do Programa 0002, denominado Educação Integral, com valor inicial previsto em 

R$ 37.929.000,00 (trinta e sete milhões, novecentos e vinte e nove mil reais), passando para 
R$ 38.304.000,00 (trinta e oito milhões, trezentos e quatro mil reais), com acréscimo de R$ 375.000,00 

(trezentos e setenta e cinco mil reais). 

Art. 4°. Fica alrado o Plano Plurianual PPA, criado pela Municipal n° 3.789, de 27 de novembro de 2013, para
te 

 o quadriênio de 2014-2017, para ano 2017, 
Lei 

 nas ações do Programa 0056, denominado Gestão Administrativa e Financeira, com valor inicial previsto 
em R$ 16.094.000,00 (dezesseis milhões e noventa e quatro mil reais), passando para 

R$ 15.439.000,00 (quinze milhões, quatrocentos e trinta e nove mil reais), com redução de R$ 655.000,00 
(seiscentos e cinquenta e cinco mil reais). 

Art. 5°. Fica alterado o Plano Plurianual PPA, criado pela Lei 
Municipal n° 3.789, de 27 de novembro de 2013, para o quadriênio de 2014-2017, para ano 2017, nas 
ações do Programa 0083, denominado Serviços de Vigilância, com valor inicial previsto 

em R$ 3.100.000,00 (três milhões e cem mil reais), passando para R$ 3.320.000,00 (três milhões, trezentos e 
vinte mil reais), com acréscimo de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais). 

Art. 6°. ca 	 o lano Plurianual PPA, iado pela Municipal n° 3.789, de 27 de novembro de 2013 
Fi

, para
alterado 

 o quadri
P
ênio de 2014-2017, pac

a 
	 2017, nas 
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ações do Programa 0170, denominado Promoção de Eventos Culturais, com valor inicial previsto em 

	

R$ 1.714.000,00 (um milhão, setecentos e catorze mil reais), passando para 
	 00 milhão, setecentos e vinte e quatro mil reais), com acréscimo de R$ 10.000,00 (dezR$ m1.72 

il re4.
ais). 0,00 (um 

 

Art. 
7°. Fica alterado o Plano Plurianual PPA, criado pela Lei 

Municipal n° 3.789, de 27 de novembro de 2013, para o quadriênio de 2014-2017, para ano 2017, nas 
ações do Programa 0016, denominado Integração pelo Esporte, com valor inicial previsto em 

R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais), passando para R$ 860.000,00 (oitocentos e sessenta mil 
reais), com acréscimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 8°. 
Fica alterado o Plano Plurianual PPA, criado pela Lei 

Municipal n° 3.789, de 27 de novembro de 2013, para o quadriênio de 2014-2017, para an 2017, nas 
ações do Programa 0210, denominado Assistência Técnica Agrícola, com valor inicial prevo 

 isto em R$ 1.330.000,00 (um milhão, trezentos e trinta mil reais), passando 
duzentos e sessenta mil reais), com redução de R$ 70.000,00 (setenta

para 
 mil
R$ 

 reais)
1.260.000,00 (um milhão,

. 

Art. 9°. Fica alt 	 o lano Pl urianual PPA, Municipal n° 3.789, de 27 de novembro de 2013, para
erado 

 o quadri
P
ênio de 2014-2017, par criado pela Lei a ano 2017 nas ações do Programa 0048, denominado Comunicação Oficial, com valor inicial previsto em , 

 R$ 738.000,00 (setecentos e trinta e oito mil reais), passando para R$ 668.000,00 (seiscentos e sessenta e 
oito mil reais), com redução de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

Art. 10. 
Fica alterado o Plano Plurianual PPA, criado pela Lei 

Municipal n° 3.789, de 27 de novembro de 2013, para o quadriênio de 2014-2017, para ano 2017, nas 
ações do Programa 0004, denominado Serviço de Saúde, com valor inicial previsto em 

R$ 
2
7.922.000,00 (vinte e sete milhões, novecentos e vinte e dois mil reais), o para R$ 2
8.722.000,00 (vinte e oito milhões, setecentos e vinte e dois mil reais), com passan 

 acrésc
d

imo de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais). 

A 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CRISTINA ARI A KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

M., em 29 de novembro de 2017. 
Registra 	 blicada e. Secret 	 Administração da P.  
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